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autorais cedidos para a Revista Amazônica de Direito- Journal 
of Law.
Parágrafo segundo. Os autores têm inteira responsabilidade pelo 
conteúdo do artigo e responderão exclusivamente por eventuais 
reclamações, inclusive no tocante aos direitos autorais.
Parágrafo terceiro. O arquivo com o artigo deverá ser enviado 
em anexo, e no corpo do e-mail o autor deverá indicar o título 
do artigo.
Parágrafo quarto. É vedada qualquer identifi cação do autor no 
artigo.
2.2. Após a avaliação dos artigos, serão identifi cados os autores 
e divulgado o resultado.
2.3. O prazo de submissão dos artigos para a primeira edição da 
revista é até o dia 19 de janeiro de 2018, podendo ser prorrogado 
ou não a exclusivo critério do Conselho Editorial.
2.4. Após o prazo informado no item anterior, os artigos serão 
recebidos em fl uxo contínuo e serão avaliados para as edições 
posteriores da Revista
3. DIVULGAÇÃO DOS ARTIGOS SELECIONADOS
3.1. Uma vez aprovado para publicação, o Conselho Editorial da 
Revista Amazônica de Direito- Journal of Law entrará em contato 
com o autor.
3.2. O autor de artigo selecionado deverá entregar, após o 
resultado, autorização escrita para publicação (modelo em 
anexo).
Parágrafo primeiro. A autorização compreenderá também a 
possibilidade de veiculação do artigo por qualquer meio, bem 
como a de reprodução do texto, desde que citada a fonte.
Parágrafo segundo. A autorização assinada será encaminhada 
pelo sistema eletrônico da Revista.
3.3. Antes de publicados, os artigos selecionados poderão ou não 
passar por revisão ortográfi ca, a critério do Conselho Editorial.
3.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Editorial.
Belém, 21 de novembro de 2017.
DENNIS VERBICARO SOARES
ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS
CLEYTON ISAMU MUTO
IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
LILIAN MENDES HABER
MARILENE CORDEIRO ALVES
OMAR FARAH FREIRE
RAUL PROTAZIO ROMÃO
SIMONE SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS
ANEXO ÚNICO
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO E DECLARAÇÃO 
DE INEDITISMO DE ARTIGO
Autorizo a Procuradoria-Geral do Estado do Pará a publicar 
gratuitamente, sem ressarcimento dos direitos autorais, por 
tempo indeterminado o texto integral do artigo intitulado 
(TÍTULO DO ARTIGO), de minha autoria exclusiva, quer em meio 
físico, quer em meio eletrônico, na Revista Amazônica de Direito-
Journal of Law, para fi ns de leitura, impressão, download pela 
internet e/ou reprodução do texto, desde que citada a fonte. 
Autorizo também que o artigo em referência seja veiculado por 
qualquer meio, sem restrições.
Declaro para os devidos fi ns, que o artigo por mim submetido 
é de minha inteira e integral autoria, pelo que me submeto à 
legislação em vigor e sanções cabíveis.
Belém, de de 2018.
_________________________________
AUTOR
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FUNDAÇÃO PROPAZ

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 699 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO 
PROPAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto publicado no DOE nº 33.084, de 09 de março de 2016, 
bem como através da Lei 8.097 de 01 de janeiro de 2015 e 
ainda,
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 74 da Lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994 e, ainda, de acordo com o PROCESSO 
2017/503087,
RESOLVE: Transferir o período de gozo de férias do servidor JE-
FERSON ARNALDO MEDEIROS SOUZA, matricula nº 57234742/5, 

Coordenador do Núcleo de Projetos, referente ao exercício 
2016/2017, concedida através da PORTARIA Nº 510 de 09 de 
outubro de 2017, publicada no D.O.E Nº 33.478 de 13/10/2017, 
a qual concedeu 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
servidor desta Fundação que seriam gozadas no período de 01 a 
30/11/2017 para o período de 11/12/2017 a 09/01/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCILENA MARIA BORGES CORRÊA
Presidente, em exercício, da Fundação PROPAZ
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
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.

PORTARIA Nº. 857/2017-GS/SEAD 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário Ofi cial   nº. 31.824 
de 03.01.2011, e
CONSIDERANDO o Processo n° 2017/456049;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora EDILENE CONCEIÇÃO SILVA PINHEIRO, 
Id. Funcional                      nº.57233447/3, ocupante do 
cargo de Secretário de Gabinete, para responder como Chefe de 
Gabinete  – SEAD, durante o impedimento da titular, MARÍLIA 
LIMA DE MORAES, Id. Funcional nº. 57201165/1, no período de 
02/01/2018 a 31/01/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
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PORTARIA Nº. 858/2017-GS/SEAD 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário Ofi cial   nº. 31.824 
de 03.01.2011, e
CONSIDERANDO o Processo n° 2017/438208;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JOSE MARIA SARDINHA JUNIOR, Id. 
Funcional nº.55587306/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão de Infra-Estrutura, para responder pela Diretoria de 
Gestão do Patrimônio do Estado  – SEAD, durante o impedimento 
do titular, PAULO JORGE DA PAZ PEREIRA, Id. Funcional nº. 
2089/1, no período de 06/11/2017 a 05/12/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 856/2017-GS/SEAD 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário Ofi cial nº. 31.824 
de 03.01.2011, e;
CONSIDERANDO o Processo nº. 2017/479606;
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores, DARIO VALADARES MARTINS JÚNIOR, 
Id. Funcional nº. 54183860/6, MAXWELL MOREIRA BARBOSA, 
Id. Funcional nº 5890425/2, ocupante do cargo de Gerente, 
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Id. Funcional 
nº. 1759/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
JORGE SILVA DE OLIVEIRA, Id. Funcional nº 7006349/1, 
ocupante do cargo de Bombeiro, e GILBERTO LIMA DAMASCENO, 
Id. Funcional nº. 57189792/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo para, sob a presidência do primeiro, compor a 
comissão para inventariar os bens de consumo e permanente 
do Almoxarifado desta Secretaria de Estado de Administração - 
SEAD, referente ao exercício de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
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PORTARIA Nº 407 /2017 – DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1546/2014, 
de 02/07/2014, publicada no DOE nº 32.676, de 03/07/2014 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria n° 518/2014, de 
10/07/ 2014, publicada no DOE nº 32.686, de 17/07/2014 e;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e ainda o Laudo Médico n°: 188583A/1;
RESOLVE:
I – CONCEDER ao servidor RICARDO NUNES DA SILVA, Id. 
Funcional nº 5112460/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública, lo tado na Gerência de Pessoal - SEAD, 18 
(dezoito) dias de licença para acompanhar pessoa da família em 
tratamento de saúde, no período de 18 de Julho a 04 de Agosto 
de 2017.
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 18.07.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, BELEM 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017.
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 859/2017-GS/SEAD 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições que lhe foram delegadas e pelo Decreto 
Governamental de 1° de janeiro de 2011, publicado no DOE 
n°31.824 de 03 de janeiro de 2011, e ainda;
CONSIDERANDO o Processo nº. 2017/478954;
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores EDUARDO SANCHES BAIA DE LIMA, 
Id. Funcional nº 5890436/2, ocupante do cargo de Gerente, 
ARNALDO CAMPOS MENEZES, Id. Funcional nº. 2016516/1, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais e ROSANA 
PINHEIRO DA CUNHA, Id. Funcional nº 25453/1, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, para, sob a Presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Inventário dos Bens Móveis 
desta Secretaria de Estado de Administração - SEAD, referente 
ao exercício de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, BELÉM 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 172, de 22 de novembro de 2017.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO-IOE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 4.438, de 
12 de dezembro de 1972 e pelo Decreto Estadual n.º 1.636, de 
08 de junho de 2005;
Considerando o que dispõe o art. 67, §1º da Lei Federal n.º 
8.666/1993 e o Decreto Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
RESOLVE: Designar os servidores para acompanhamento e 
fi scalização do contrato conforme abaixo pormenorizado:
Fiscal: Joana Cristina Pinto da Rocha, Matrícula n.º 702285/1
Suplente: Zeneide Aparecida Silva de Almeida, Matrícula nº 
5831598/5

 CONTRATADO CONTRATO OBJETO VALOR PROCEDIMENTO
PAWTEC DO BRASIL 

EIRELE-ME
CTR N.º 

039/2017/IOE Aquisição de notebooks R$ 36.684,00 Pregão Eletrônico 
n.º 031/2017/IOE

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
LUIS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente
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PORTARIA N.º 173, de 22 de novembro de 2017.

O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO-IOE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 4.438, de 
12 de dezembro de 1972 e pelo Decreto Estadual n.º 1.636, de 
08 de junho de 2005;
Considerando o que dispõe o art. 67, §1º da Lei Federal n.º 
8.666/1993 e o Decreto Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
RESOLVE: Designar os servidores para acompanhamento e 
fi scalização do contrato conforme abaixo pormenorizado:


